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PROCEDIMENTO LICITATORIO NO O5O/20í4

ED|TAL oe pneoÃo PRESENCtAL No 01s/2014

o tvtutttcípto DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do
P-araná, através dos órgãos de divurgação, e em conÍormidade com a Lei Federar
no. 10.520/2002, com apricação subsiàiária da Lei Federar no. g.666/93 e suas
alteraçoes posteriores, TORNA púBLlco, para conhecimento dos interesiadoi,
que se encontra aberta a licitação na modalidade pREGÃo, na forma presencial,
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, encerrando-se o prazo para recebimento dos
envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃó
no dia 26 de Junho de 2014, às 09:00 horas, no seguinte local: Rua .losó Aà
França Pereira no. 10, centro - Município de santa Mària do oeste - Estado do
Paraná-

í. DO OBJETO
Constitui objeto do presente Edital a,,LOCAÇÃO DE TENDAS E BANHETROS
QUTMtCOS pARA ORGANTZAÇÃO DAS FESTTVTDAOES EM
CoMEMORAÇÃO XX|V AN|VERSiR|O DO MUNtCtpto DE SANTAy4RtA DO OESTE, CUJO PROCEDTMENTO DEVERÁ ATENDER ô
PROJETo BAS|co EM ANExo r". euefica fazendo parte integrante deste
edital.

02.0 - coNDtÇÔes oe pARTtcrpAÇÃo NA L|C|TAÇÃO

02'1' só poderáo participar da presente licitaçáo, pessoas juridicas, estabelecidas
no país, e que satisfaçam integralmente as condições deste edital.

02.2' Está impedido (a) de participar da licitaçáo: servidor ou dirigente de órgão ou
entidade Contratante ou responsável pela Licitaçáo.

02'3 'A participaçâo nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos
termos e condiçôes desta Licitação, e de seus anexos e da Lei 9.666 de 21.06.93 e
suas alteraçÕes posteriores.

2.4- DAS CONDTÇÔES ESPECtAtS DE PARTtCtpAÇÃo (LEtcoMPLEMENTAR
123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de pequeno porte)

\,(
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2.4.í - As Microempresas e FIpl":3: de pequeno porte que quiserem se beneficiardas previsões contidas na LC no rzatoo qes-tãiuiá r.tãcionat da Mícroempresa e daEmpresa de pequeno porte), deverão ."Àpr*;;; ;;ierioa conoiçãà. 
.'--- " "

2'4'2- Conforme previsão do atl. 44 da LC n' 123/06 (Estatuto Nacionar daMicroempresa e da Empresa de pequeno portu),."ã segurada, como critério dedesempate, preferência de contratação par" 
"á' 

úi"io"rpr"r". e Empresas dePequeno Porte Entende-se por emfate aqueras situaçôes em que as propostasapresentadas peras Microempresas e Empiesas aà.Éequeno porte sejam até 5%(cinco por cento) superior ao.lelhor p1eçá. õ"ãirãrot o empate, proceder_se_á naforma descrita no art.4s da LC n' rásido, q* Júpãã que ocorrendo o empate, amicroempresa ou empresa de_pequeno à;il-;;.'uem ctassiR-cãd;';;à;r;apresentar proposta de preço inferioi àquerã considárada vencedora do certame,
:1!i!?" em que será adjudicado em seu f"r- o onpto ticitado; não ocorrendo acontratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma antesdescrita, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nahipótese acima (propostas apresentadas peras' Microempresas e Empresas de
lgOugno..Porte que sejam ate Sy" suóerúi ào metnor preço), na ordemclassiÍicatória, para o exercício do mesmo direito; 

-no 
caso de equivarência dosvalores apresentados pelas microempresas u 

"rnfi"rà. 
ae pequeno pil;ô" ;;encontrem neste intervaro, será rearizado sorteio entreera. i"rá q;;J" ü,;t,fq;;aquela que primeiro poderá apresentar melhor ôi"rtr. ru" hipótese da não_contratação. nos. termos previstos, o objeto licitado será adjudicado ". ãroi a,pro-posta originalmente vencedora do cértame. o disposto no art. 45 somente seaplicará quando a merhor oferta.iniciar não tiver sido á-fresentaoa por microempresa

ou empresa de pequeno porte- No.-caso de pregão, a microempres, 
", il;;;U;;pequeno porte mais bem crassificada será-convocada para 

"pr"."niài norãproposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos rances,sob pena de preclusão.

2.4.3' conforme previsão dos arts. 42 e 43 da LC n" í23106 (Estatuto Nacionar daMicroempresa e da Empresa de pequeno porte), a.orpror"ção de regularidade
fiscal das Microempresas e Empresas de pequeío Éorte somente será exigida para
efeito de assinatura do contrato, devendo apiesentartàda , oo"uÁãnlúáã:àriã,dã
para efeito desta comprovaçâo, mesmo que apresente alguma restriçãó. i;;;;ã;a§uma restrição reÍerente à comprovaçáô reÍerida, será ãssegurad"';;r.;;Uã
(dois) dias úteis, cujo termo iniciar'correóponderá ao'momento em que o proponàntã
Íor declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por iguar perÍodo, á 

"rité,iõ 
JàAdministração 

.púplica, para a regulaiizaçaõ da dãcumentação, pagamento ouparcelamento do débito, e emissão de evéntuais certidÕes n"'g"tirà.ã, p;.iiirá.
com efeito de certidão negativa. A não-regularização da docuáentaçao, il ó;;;;
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previsto, implicará decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 8í da Lei no 8.666/93 e nas demais leis referentes à materia, séndo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREOENCTAMENTO

1:1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro,
diÍetamente ou através de representante que, devidamente identificádo e
credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento
licitatório, no interesse do representado. (ANEXO ll)
3.2 - A documentação reÍerente ao credenciamento deverá ser apresentada fora
dos envelopes.
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente,
deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor,
devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de
sociedade por açôes, acompanhado de documento de eleição de seus
administradores; no caso de sociedade civil, inscriçáo do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em Íuncionamento no País decreto de autorização, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes em
decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao
certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:
b.l ) instrumento público ou particular de procuração, este com firma do

outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa
outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de
procuraçáo, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de
amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais do
licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de
propostas e prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os
casos (b.1 e .b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante
como dirigente da empresa.
3.3.1 - Ê obrigatória a apresentação de documento de identidade.
3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa
deva assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de
qualquer uma delas invalida o documento para os Íins deste procedimento licitatório.
3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer,
é obrigatória a presença do licitante ou de seu representante em todas as sessôes
públicas reÍerentes à licitação.

,)
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3'6 - Decraração expressa do responsáver regar da proponente participante de quea mesma atende todos os requisitos de para õua nabrtiàçao. lnNexo'vr). 
- -- ---

3'7 - Todos os documentos exigidos áo presànt" atà convocatório poderão serapresentados em originar, por quarquer processo de cópia autenticao" ãáii"üãriãã,ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4. DA APRESENTAÇÃo Dos ENVELOPES
4'1 - Para 

-participação no certame, o ricitante deve apresentar a sua proposta depreço e documentos de habiritação em enveropes distintos, r"drroã., nããtransparentes, sobrescritos com os áizeres abaixo inâüaoos:

ENVELOPE N.o 01 _ pROposTA DE PREÇOS
PRoc. LtctTAtóRto N.o... ' -ÉneoÃo 

tt.": ...
OBJETO:
NOME DO LICITANTE

ENVELonE No. 02 _ DocuMENTos oe nnattteçÃo
PROC. LICITATORIO N.o... pneCÀô r.r.", ...
OBJETO:
NOME DO LICITANTE

4.2 - CONTEÚDO OBRIGATORIO DO ENVELOPE NO, 01 :4'2'1. -A proposta deverá ser eraborada datirograficamente em paper oficiotimbrado, ou formurário contínuo, e/ou paper oicio contendo o carimbo doproponente' e/ou de acordo com Modero de proposta (Anexo ilr) torrã.iàã-p"rã
MunicÍplo, em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas. com oí írmâ)
via, assinada peto proponente ou representante regar, á.0" àãráiJ .lri.Ji;; ' '"" '''
. . - a).-tazáo social completa da empresa, endeÉço atualizado, CNpJ,
telefone/farle-mail (se houver) ;

,,^- ^ll-i,"^"lrri!1?-9: 
que a proposra vigorará peto prazo de ate 60 (sessenta)

oras corndos, contados da. data_limite- prevista para entrega das propostas,
conforme art. 64, s 30, da Lei no. 8.666/93 e art. 60 da Lei no. 1-0.s20izdózióã.ã
proposta náo constar prazo de validade, subentende_se 60 (sessenta) Oias;

c) conter preço unitário e totar, em moeda nacionai. oevenob no referidopreço. estar incruídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas 
-ã

contribuiçÕes sociais, obrigações trabarhistas, previdenciáriar, nràis 
" 

ãorãi.úis,que eventuarmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas "", tr""ip"rtd
ou terceiros, que correráo por conta do liciiante vencedor.
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5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
5'í - No dia, hora e rocar mencionados no preâmburo deste Editar, na presença doslicitantes e demais pessoas presentes-à sessáo púbrica do pregão,'" É*riã"iüiniciatmente, receberá os enveropes no. 01 - pioÉôsrn oe Écàõos-ã ü _
HABtLtTAÇÃO.
5'2 - uma vez encerrado o_prczo pa.ra a entrega dos enveropes acima referidos,
não setá_aceita a participaçáo de nenhum licitanie rêtardatário.
c.J - o Pregoeiro realizarâ o credenciamento dos interessados, os quais deverãocomprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formuraçãó o"or"rtá, ãlances verbais e para a prática dos demâis aios do ceiàme.

6. DOS pRocEDtMENTOS DO PREGÃO _ eruÁuse E CLASS|F|CAÇÃO DASPROPOSTAS.

6'1' A análise das propostas pero(a) pregoeiro(a) visará o atendimento das
condiçÕes estabelecidas neste Editar e sêus anexos, sendo descrassiÍicadas aspropostas:

_ | - Cujo objeto não atenda as especiÍicações, prazos e condiçÕes fixados no
Edital; e/ou

ll -.Que apresentem preço baseado excrusivamente em proposta das demais
licitantes.

6.2. As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticasque conduziram ao varor totar orçado, procedendo-se às correçôes no .rro ààeventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. n. .oriãioã.
efetuadas serão consideradas para apuração do valorãa proposta.

6.3. As propostas crassificadas serão serecionadas para a etapa de rances, com
observância dos seguintes critérios:

l- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços alé 10%
(dez por cento) superiores àquela; e

.. ll - Não havendo pelo menos 03 (hês) preços na condição definida na
alÍnea anterior, serâo selecionadas as propostas que apresentarem os menores
preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão
admitidas todas as propostas êmpatadas, independentemente âo número de
licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - SESSÃO PÚELICA/ LANCES
7.1. Após a fase de "Classificação das propostas,,, o (a) pregoeiro(a) dará
sequência ao processo de pregão, passando para a fase da';sessào púbriáa,, da

\--
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qual só poderão participar os licitantes que tiverem suas propostas classificadas na
fase anterior.
7.1'í. Na fase da 'sessáo Pública", os representantes dos licitantes deverão estar
presentes na sala de licitaçoes, para a etapa de lances. A ausência do
representante do licitante no horário previsto no preâmbulo deste edital indicará que
não há interesse deste na apresentação de lances.
7.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o(a) pregoeiro(a) convidará
individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de
preços.
7 .1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente
até a definição completa da ordem de lances.
7.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se último preço
apresentado pelo licitante para efeito de ordenaçâo das propostas.
7.1.5. Os lances deveráo ser formulados em valores distintos e decrescentes,
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances
estipulada no item 7.1.6, aplicável inclusive em relação ao primeiro.
7,1.6. O valor mÍnimo admitido para redução entre os lances será estabelecido pelo
Pregoeiro, na própria Sessão de Lances, em comum acordo com os licitantes aptos
a formularem os lances.
7.í.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente dêsistente às penalidades constantes no art. 70 da Lei Federal
10.520t02.
7,í.8, A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os
participantes declinarem da formulaçáo de lances.
7.2. No caso de não existirem lances verbais, seráo considerados válidos os valores
obtidos na etapa de'Abertura das Propostas", desde que verificada a conformidade
entre a proposta escÍita de menor preço e o valor estimado para a contratação,
podendo, ainda, o(a) Pregoeiro(a) negociar diretamente com o licitante, visando
obter reduçôes adicionais de preços. Havendo empate na proposta escrita e não
sendo ofertados lances, a classificação será eÍetuada por sorteio, na mesma
sessão.
7.3. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem
crescente de valor, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço das três
primeiras classificadas, decidindo motivadamente a respeito.

8. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁLISE DOS DOCUMENTOS
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8'í' Ao frnar da etapa de rances, o pregoeiro procederá à abertura dos enveropescontendo os documentos.de habititação p;rã ;;;;rrção das suas condicôes
!:3:!::órias, 

sendo-thes racuttaJo ã'sanã;;;d i. documentação na própria

8'2' Se o ricitante desatender às exigências habiritatórias, o(a) pregoeiro(a)
examinará a proposta ou o rance suoseqüentÉ, v"iiíã"noo a sua compatibiridade e
:.l1blI:fg_d"(a) participanre., n, o.ro"m oÉ lÉ.*".'a", e assim sucessivamenteate a apuração de uma oÍooosta ou rance que atenoaãeoitar ilrüJ,i, .ãJ* à,,i.o(a) Pregoeiro(a) pooeiá negociar .o, otji párti.iiã,it" p"r" que seja obtido preÇomelhor. o(a) pregoeiro(a), observando 

" 
,"ii"" iíãã.atendimento das exigênciashabilitatórias, aplicará as penalidade. pr"ri.i", iã-.rt. z" da Lei Federal no10.520t02.

8'3' Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Editar, o objetoserá adjudicado ao(s) autor(es) das propoitaí;; à;;;. de menor preÇo.
9'4'.ottl Pregoeiro(a) pooéra, ", ór.i.rr"i-r"."'ã.-rtit"çao, promover dirisênciadestinada a esclarecer ou a complement"r, iniirrç"o do processo, vedada nestafase a. inclusão posterior oe ciocumeÀto 

-"r-iriãirrçao 
que deveria constaroriginalmente da proposta.

8'5 - Para fins de habiritação neste pregão, o ricitante deverá apresentar, noENVELOPE No. 02 - os documentos ae n-auiiiiafãoi

8.5.'t - Habilitação Jurídica:

. . .. a) comprovante de rnscrição e de situação no cadastro Nacionar de pessoa
JurÍdica - CNPJ;

b) Comprovante de lnscriçâo Cadastral Estadual (ICMS);

8.5.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

í) Fe.de-ral, med.iante a apresentação de certidão negativa de débitos de hibutos ea certidâo negativa de inscriçáo em dívida ativa da uãião emitida peta erocurààãiiãda Fazenda Nacional da sed-e da empresa;
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OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade
fiscal e a certidão negativa de dívida ativa forem uniÍicadas, este documento único
poderá ser apresentado.

b) Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de
situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do
Trabalho, medianle apresentaçáo de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.5.3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Declaraçáo expressa do responsável legal da proponente participante de
que a mesma náo se encontra inadimplente ou em processo de falência ou
concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restriçÕes ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual
direta ou indireta; (Anexo V).

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
nos termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

8.5.4 Qualificação técnica:

a) Atestado de Visita Técnica, emitida pelo departamento de
LicitaçÕes do Órgão Licitante, comprovando a visita técnica do Responsável
Técnico da Proponente, no local da festa, para esclarecimento de dúvidas e etc.
quanto à execução do objeto. O atestado não será emitido no dia da abertura do
certame, devendo o proponente providenciar sua visita técnica até três dias antes
da abertura da licitação.

b) Atestado de Capacidade técnica no mínimo 1 (um) emitidos
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovado aptidão para o

desempenho de atividade compativel e pertinente com o objeto da presente

licitação.

RUÂ JOSE OE FRÀNçÂ PaREtRA, N. t0. C€p,r S5.110-000 , FONETFAXT (Oa2) 36aa-tt37/t14a

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva
Secretária de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidáo negativa emitida pela respectiva
Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa;
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8.5.5 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
(Anexo lV)

b) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou
microempresa para fins da lei complementar no 12312006 (anexo Vlll), se for o
caso.

8.5.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em
original ou por processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela
Comissão de Licitaçáo, na sessão de recebimento das propostas, em confronto com
o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão estar com prazo

de validade em viqor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes no l
e no 2).

8.6 - O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder
do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitaçáo,
devendo o licitante retirá-lo após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de inutilização do envelope.

9. DOS CRITÉRIOS OE JULGAMENTO
9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL,
observadas as especificações e demais condiçÕes estabelecidas neste Edital.
9.2. Após a sessáo, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará as propostas que
permanecerem com os preços propostos acima do(s) preço(s) máximo(s)
previsto(s) no Edital.
9.3 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada ' contendo, sem
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação
exigida para habilitação e dos recursos interpostos.
9.4 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional' devendo todas

e quaisquer informaçÔes acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao

setor de compras deste MunicíPio.

\--
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9.5 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova
data para continuaçáo dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os
licitantes presentes.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
í0.í - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03
(três) dias corridos para a apresentação das razôes recursats.
10.2 - Os demais licitantes, já intimados na sessáo pública supracitada, teráo o
prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contra-razÕes, que começará
a correr do término do prazo do recorrente.
10.3 - A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são
pressupostos de admissibilidade dos recursos.
í0.4 - As razÕes e contra-razÕes do recurso serão encaminhadas, poÍ escrito, ao
Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.
10.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a

decadência do direito de recurso.
10.5.í. Caso nâo seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a)
Pregoeiro(a), o processo teÍá sua continuidade a partir do último ato executado.
10.5.2. Caso seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a)
Pregoeiro(a), os atos aÍetados pela decisão deverão ser retificados, em especial
aqueles que alterem o resultado do certame e, por consequência, os atos de
adjudicaçáo e homologaçáo.
'10.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

í1. DA HOMOLOGAÇÃO
1í.í. Encerrada a etapa de recursos o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do

certame, indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término,

encaminhando-o à autoridade superior para decisão final.
í1.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando

o relatório ao(à) Pregoeiro(a), para continuidade do processo' na forma do edital.

12. - DOTAÇOES ORçAMENTÁRIAS:
12.1 - As despesas decorrentes da presente licitação' correrão por conta da

SE uinte dota aoo mentárias
09 - Secretaria Municipa I de Cultura Espofte e LazerRGAO
002 - De artamento de CulturaUNIDADE
13.392.1301.20s9FUNCIONALCLASSIFI
Atividades do De artamento de CulturaNOME DO PROJETO/

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 Outros Servi de Terceiros - Pessoa Jurídica

FLS -'J

ATIVIDADE
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01680 e 00000 - 000O10U07100100 Recursos Ordinários (Livres)

ORGAO 09 - Secretaria Municipal de Cultura Espofte e Lazer

UNIDADE 003 - Depatamento de Esporte e Lazer

CI.ASSIFICAÇAO FUNCIONAL 27.812.1301.2058
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Ativldades do Depaftamento de Esporte e Lazer

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica
01730 e 00000 - 0000/01/07100/00 Recursos Ordinários (Livres)

13. - CONTRATAÇÃO: (Anexo Vll) a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a)
contratado(a) vencedo(a) da licitação, sem rea.iustamento de preços.
13.2 - O(a) vencedo(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato
pela Prefeitura Municipal.
13.3 - Caso o(a) proponente(a) adjud icatário(a), em iusto motivo, se recusar a firmar
Contrato, ou não compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda
as condições previstas neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à
homologaçáo e não honrada a proposta, independente de qualquer formalização.

í4. - DA ENTREGA E CONOIÇOES DE PAGAMENTO:
í4.1 - O objeto deste procedimento deverá ser entregue no dia 10 de juiho
(mediante autorização do lugar designado para sua instalação).
14.2 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a
substituir o produto no sem prejuízos ao andamento da programação da festa, sob
pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.
14.3 - Os pagamentos serão feitos em, até 10o (décimo) dia do mês, subsequente
a entrega após entrega dos objetos licitados.
14.4-Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior soluçáo, sem prejuízo de
quaisquer outras disposiçÕes contratuais.

15. DAS PENALIDADES
15.1 - A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s)

acarretará a multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da proposta.

15.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de

0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez

por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado
15.3 - O não-cumprimento de obrigação acessória suieitará o fornecedor à multa

de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação.
15.4 - Nos termos do art. 70 da Lei no. í 0.520, de 17-07 -2002, o licitante' sem
prejuízo das demais cominaçÕes legais e contratuais' poderá ficar, pelo prazo de

RUA JOSE OE FRANçÂ PEREIRÂ, N' lo - cEP.: 8S.2!O-O0O - FoNE/FAx: (042) l6a:l-1137/1244
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cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito
ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:

) ausência de entrega de documentaçáo exigida para habilitação;
apresentação de documentação falsa para participação no certame;
retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;
náo-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
comportamento inidôneo;
cometimento de fraude fiscal;

) fraudar a execução do contrato;
)falhar na execuÇão do contrato.

15.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do
licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas
justificativas, nos termos do art. 87, "caput", da Lei Federal no. 8.666/93.
15.6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o
caso.
15.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

16. DAS D|SPOSTçÕES GERAIS
í6.1 - Quaisquer informaçÕes ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas
decorrentes de interpretação do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito,
ao Setor de Licitações do Município de Santa Maria do Oeste, sito à Rua Jose de
França Pereira, 10, ou pelo telefone (42) 3644-1137, no horário compreendido entre
às 8:00 as 1 1 :00 e 13:00 as 1 6:00 horas, preferencialmente, com antecedência
mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
16.2 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar' nas mesmas

condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
por conveniência do Município, dentro do limite permitido pelo art. 65, § 1o, da Lei

no, 8.666/93.
16.3 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
i6.4 - Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do

seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total

ou parôial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, náo admitidas no Edital e no

Contrato (art. 78, Vl, da Lei Federal no. 8.666/1993).
16.5 - A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que

venham dolosa ou culposamente prejudicar o Município, quando na execução dos

serviços e/ou no fornecimento de bens.

0
s
h

pREFEITURA MUNrcrpÁL oE sANÍA M^RrÂ Do oEsÍÉ - ESTAoo Do pARANÁ

CNPJ: 95.884.5,t4/0001-26


